

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1356, DE 2025.
De autoria do Deputado Luiz Claudio Marcolino, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Dia Estadual do Trabalhador de Hospedagem e Gastronomia, a ser celebrado anualmente em 09 de setembro, passando a integrar o Calendário Oficial do Estado de São Paulo. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias (de 11/12/2025 a 17/12/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

O projeto tem como finalidade instituir o Dia Estadual do Trabalhador de Hospedagem e Gastronomia, a ser celebrado anualmente em 9 de setembro, incluindo também os profissionais do setor de fast food. A proposição busca reconhecer e valorizar a relevância desses trabalhadores, que desempenham papel essencial no desenvolvimento econômico e social do Estado, especialmente em áreas ligadas ao turismo, à cultura alimentar e à geração de empregos. 
Trata-se de norma de caráter simbólico e declaratório, sem implicações diretas sobre direitos trabalhistas ou encargos financeiros para o poder público. A competência legislativa do Estado para instituir datas comemorativas é legítima e não conflita com normas federais. O impacto prático da medida reside sobretudo na possibilidade de fomentar iniciativas de valorização profissional, campanhas de conscientização e eventos que reforcem a importância desses setores. 
A proposição é oportuna, o Estado de São Paulo concentra alguns dos maiores polos de hospedagem e gastronomia do país, com forte impacto na empregabilidade e na movimentação turística. A inclusão dos trabalhadores de fast food amplia o alcance da homenagem, contemplando uma categoria numerosa, composta em grande parte por jovens em início de carreira, cuja atuação é igualmente relevante para o setor de alimentação fora do lar 
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1356, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza
Relator

